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Apresentação

O XXX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI (Fortaleza-CE), realizado em parceria
com o Centro Universitário Christus - Unichristus, entre os dias 15 e 17 de novembro de
2023, apresentou como temática central “Acesso à Justiça, Solução de Litígios e
Desenvolvimento”. 

Os trabalhos contidos nesta publicação foram apresentados como pôsteres no Grupo
“GÊNERO, SEXUALIDADES E DIREITO”. Todos passaram previamente por, no mínimo,
dupla avaliação cega por pares. Durante o evento, os trabalhos expostos foram novamente
avaliados em dupla rodada, o que atesta a qualidade do conteúdo e promove ricas discussões
sobre cada uma das pesquisas. Foram apresentados resultados de pesquisas desenvolvidas em
diversas instituições do país, que retratam parcela relevante dos estudos que têm sido
produzidos na temática central do Grupo de Trabalho.

Importante destacar a qualidade dos trabalhos apresentados pelos pesquisadores que
engrandeceram esse encontro e trouxeram diversidade e pesquisas acadêmicas de bastante
relevo.

Espera-se, então, que o leitor possa vivenciar parcela destas discussões por meio da leitura
dos textos. Agradecemos a todos os pesquisadores, colaboradores e pessoas envolvidas nos
debates e organização do evento pela sua inestimável contribuição e desejamos uma
proveitosa leitura!

Prof. Dr. Thiago Allisson Cardoso de Jesus (UEMA/UNICEUMA)

Prof. Dra. Ysmênia de Aguiar Pontes (UNINTA)

Prof. Me. Livio Augusto de Carvalho Santos (UNIMAR)
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A QUESTÃO DA DIGNIDADE FEMININA DENTRO DO SISTEMA
CARCERÁRIO BRASILEIRO À LUZ DO ESTADO DE COISAS

INCONSTITUCIONAL

Thiago Allisson Cardoso De Jesus1

Andressa Rabelo Vieira Libório
Isabela Praseres Campos

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
O sistema prisional brasileiro passou a enfrentar uma crise estrutural que culminou na
declaração do Estado de Coisas Inconstitucional, posto que convive com violação massiva da
dignidade humana, superlotação carcerária e condições inóspitas de encarceramento,
causadas, principalmente, pela omissão do Poder Público. Esse cenário configura-se como um
descompasso entre as garantias constitucionais e a realidade degradante dos encarcerados. No
que tange a população carcerária feminina e a interseccionalidade de perfis que são
abrangidos, as violações são intensificadas, visto que as instituições quase em sua totalidade
não atendem as especificidades desse público. Busca-se, então, a sistematização dos perfis das
mulheres encarceradas por meio das interseccionalidades nas relações de gênero e sua relação
com o Estado de Coisas Inconstitucional. Por meio de uma análise da sociedade brasileira,
nota-se que as mulheres são reféns de ataques à sua integridade, o que demonstra a
manutenção das raízes de um Brasil ainda estruturalmente misógino. Visa-se, assim,
questionar esse paradigma a partir da insalubre realidade da mulher carcerária brasileira.
Segundo o World Female Imprisonment List, em 2016, o Brasil ocupava a 4ª (quarta) posição
quanto ao maior número de presidiárias do mundo e, apesar do apesar do transcurso dos anos,
a situação ainda se perdura e demonstra taxas com elevações crescentes. Além disso, o
INFOPEN, no ano de 2016, expôs que o perfil majoritário das mulheres presas é composto
por mulheres negras, as quais compõem 62%(sessenta e dois por cento) da parcela feminina
privada de liberdade, o que reflete uma sociedade marcada pela desigualdade, o que
potencializa vulnerabilidades do ponto de vista étnico racial e de gênero. Cabe destacar que o
sistema prisional é objeto de discussões em escala nacional e internacional em decorrência da
insalubridade presente, principalmente, nos presídios femininos, os quais abrangem desde
problemas de higiene até os ligados a estupros, assédios sexuais e entre outros. Logo,
revela-se uma das razões da ADPF 347 e a consequente decisão do Supremo Tribunal Federal
em atribuir ao sistema prisional de “Estado de Coisas Inconstitucional” a fim de delimitar a
ação do Poder Público em prol da modificação dessa realidade. Desse modo, consolida-se
como o objetivo geral da pesquisa, que ainda está em fase preliminar, analisar as lesões de
preceitos fundamentais que levaram o reconhecimento das precariedades do sistema prisional
como um exemplo de “Estado de Coisas Inconstitucional, além de delimitar os perfis de
gênero e raça baseado numa perspectiva interseccional e identificar as macrodeterminantes
sociais que culminaram no processo de crise do sistema prisional e manutenção da opressão
feminina. Sob um viés mais específico, almeja-se compreender as problemáticas acerca a
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população carcerária mais vulnerabilizada e retratar a invisibilidade da dignidade e da luta
feminina que ocorre inclusive dentro do sistema prisional brasileiro. A pesquisa tem natureza
exploratória e faz abordagem majoritariamente qualitativa, utilizando o método dedutivo e
uso de técnicas de pesquisa bibliográfica e documental. O referencial teórico base selecionado
para aprofundar a pesquisa e compreender a realidade do encarceramento feminino é
composto por obras de autores que trabalharam especificamente na temática do
encarceramento, tais como Drauzio Varella (2017) e Nana Queiroz (2015), bem como
daqueles que enviesaram para debates interdisciplinares sobre categorias como segurança
pública, violência de gênero, encarceramento feminino, política-criminal, dentre outras
temáticas correlatas, os quais podem ser mencionados Vera Regina Pereira de Andrade
(2003), Andria Caroline Angelo Santin(2019), José Eliomar Quirino Júnior (2021), entre
outros. Além da investigação bibliográfica dentro do desenvolvimento da pesquisa, parte
significativa da investigação é fundamentada a partir de estudos acerca da ADPF 347 do STF
e da definição do sistema prisional enquanto “Estado de Coisas Inconstitucional”. A partir das
investigações no desenvolver primário da pesquisa, pôde-se valorar certos ideais acerca da
deficiente garantia da dignidade das mulheres encarceradas. Sobre isso, é válido citar que: a) a
decisão do STF de considerar o sistema prisional um exemplo de “Estado de Coisas
Inconstitucional” demonstra a urgência em combater a realidade carcerária do país, pois,
percebe-se que as prisões brasileiras apresentam a violação a direitos e garantias fundamentais
de uma ampla parcela de população, e se evidencia a falha estrutural de autoridades na
execução de políticas públicas necessárias à proteção da dignidade humana, logo tal decisão
permite elevar a problemática para uma escala nacional; b) a presença da população feminina
dentro dos cárceres reflete a posição de “inferioridade” imposta para as mulheres dentro da
conjuntura brasileira, visto que, segundo os dados do INFOPEN, a maior parte dos crimes
praticados por mulheres são ligados com tráfico (62%) e roubo (11%), práticas que tornam-se
“viáveis” na luta pela própria sobrevivência e dos filhos, a fim de poder se desprender da
marginalização social enraizada marcada pelo desemprego, falta de escolaridade e entre
outras; c) além das questões de gênero, ao traçar os perfis sociais das encarceradas é possível
perceber uma composição majoritariamente de mulheres negras, assim, demonstra-se um
sistema que pune e penaliza prioritariamente a população negra, exibindo o racismo
institucional presente no Sistema de Justiça Criminal e no quadro societário do país
(JULIANA BORGES, 2017); d) a maioria dos presídios femininos não apresentam condições
estruturais que propiciem a preservação de direitos fundamentais básicos das encarceradas, o
que se confirma a partir da negligência de condições mínimas, a exemplo da visita íntima,
espaços para gestantes, higiene menstrual e infraestrutura, além das agressões e abusos
diários; e) as atuais políticas empregadas não são efetivas para a garantia da dignidade dentro
dos presídios, vez que, em que pese os parâmetros de ação definidos normativamente pelo
plano internacional humanitário, tais medidas ainda se demonstram fora do alcance dentro da
atual logística (ou a falta de uma) do sistema prisional brasileiro. A partir de tais lógicas
interpretativas, conclui-se que não há um grande movimento em fazer das prisões um



9

ambiente ressocializador ou minimamente reparador de vulnerabilidades, principalmente no
que tange à mulher, já que muitas das que lá estão vem de ambiente socioafetivos e espaço
urbano desagregadores. Sem falar na convivência delas com estigmas históricos de
desigualdade, estes que, potencializados pela lógica interseccional, comprometem o alcance
por melhores oportunidades e o exercício digno de suas vidas pós-cárcere.

Palavras-chave: Sistema carcerário, Mulher, Direitos
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